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PREFEITURA MUNCIPAL DE JACOBINA 
CNPJ 14.197.586/0001-30 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Jacobina Bahia, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) nº 030/2022, objetivando Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de MATERIAL PEDAGÓGICO E DE 
INCLUSÃO COMPLEMENTAR para atender os alunos da rede municipal de educação do município de Jacobina, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Recebimento de propostas a 
partir do dia 02/08/2022 às 08:00hs, abertura de propostas serão no dia 03/08/2022 às 09h00hs, com início da sessão 
de disputa de preços no dia 04/08/2022 as 09:00hs. O Edital estará à disposição dos interessados nos endereços 
eletrônicos https://jacobina.ba.gov.br/ e www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”). Quaisquer 
Informações complementares pelo tel. (74) 3621-2590. Jacobina 21 de julho de 2022. Anderson Andrade Nogueira – 
Pregoeiro. 
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SMTT-SERVIÇO MUNICIPAL DE TRAFEGO E TRANSPORTES 
Av. Orlando Oliveira Pires, 1326 – Caieira – Jacobina – BA
CNPJ: 07.848.714/0001-01   CEP 44700-000
Tel. 3621.4119, Fax. 3621.4888

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

EXTRATO DISPENSA DL Nº 031-2022. OBJETO: Prestação de serviços na confecção de
impressos  destinados  a  manutenção  das  atividades  da  Autarquia  SMTT/Jacobina-Bahia.
Fundamentação  legal:  Art.  24  Inciso  II  da  Lei  8.666/93.    Contratante:  SMTT- Serviço
Municipal de Tráfego e Transporte de Jacobina. Contratado: B.M.A DE SOUZA  . CNPJ  :
07.533.781/0001-29. Valor : R$ 2.700,00 ( Dois mil, e setecentos reais  )
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SMTT-SERVIÇO MUNICIPAL DE TRAFEGO E TRANSPORTES 
Av. Orlando Oliveira Pires, 1326 – Caieira – Jacobina – BA
CNPJ: 07.848.714/0001-01   CEP 44700-000
Tel. 3621.4119, Fax. 3621.4888

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

EXTRATO DISPENSA DL Nº 033-2022. OBJETO: Prestação de serviços na confecção de
placas  de  sinalização  e  adesivos  para  placas  de  sinalização  destinados  a  manutenção  das
atividades da Autarquia SMTT/Jacobina-Bahia. Fundamentação legal: Art. 24 Inciso II da Lei
8.666/93.    Contratante:  SMTT- Serviço  Municipal  de  Tráfego  e  Transporte  de  Jacobina.
Contratado: SELMA FRANCA MUNIZ ROCHA  . CNPJ  : 13.301.412/0001-03. Valor : R$
1.123,00 ( Hum mil, cento e vinte três reais  )
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EXTRATODE DISPENSADE LICITAÇÃO - DL 033-2021 SMTT X SELMA FRANCAMUNIZ
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

                                 
 
 

PUBLICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO  
 

 
O Presidente da Comissão de Credenciamento nº 010/2021 TORNA PÚBLICA a solicitação de descredenciamento devidamente 
assinada pela Senhora ANETE IRAIDE DE NOVAES do Processo Administrativo Nº 408/2022 assinado no dia 01/07/2022, 
Processo De Inexigibilidade Nº 27, Credenciamento 010/2021, que tem por objeto a Contratação de Profissionais de Saúde, 
Pessoa Física e Jurídica, para prestarem serviços técnicos e especializados nas Unidades Públicas de Saúde do Município de 
Jacobina conforme inciso VII.7 do referido Edital. 
  
 

 21 de julho de 2022. 
 
 
 
 

LEONARDO DOURADO DE OLIVEIRA 
 Presidente da Comissão de Credenciamento 
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SMTT-SERVIÇO MUNICIPAL DE TRAFEGO E TRANSPORTES 
Av. Orlando Oliveira Pires, 1326 – Caieira – Jacobina – BA
CNPJ: 07.848.714/0001-01   CEP 44700-000
Tel. 3621.4119, Fax. 3621.4888

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

EXTRATO DISPENSA DL Nº 034-2022.  OBJETO: Prestação de serviços  na lavagem de
veículos/viaturas  e  motos  pertencentes  a   Autarquia  SMTT/Jacobina-Bahia.  Fundamentação
legal: Art. 24 Inciso II da Lei 8.666/93.   Contratante: SMTT- Serviço Municipal de Tráfego e
Transporte  de  Jacobina.  Contratado:  JOSÉ ROBERTO SANTANA CORDEIRO .  CNPJ  :
39.447.580/0001-03. Valor : R$ 140,00 ( Cnto e quarenta reais   )
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SMTT-SERVIÇO MUNICIPAL DE TRAFEGO E TRANSPORTES 
Av. Orlando Oliveira Pires, 1326 – Caieira – Jacobina – BA
CNPJ: 07.848.714/0001-01   CEP 44700-000
Tel. 3621.4119, Fax. 3621.4888

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

EXTRATO DISPENSA DL Nº 032-2022. OBJETO: Prestação de serviços na confecção de
buffet de café da manhã , destinado aos agentes de trânsito  palestrantes e convidados , para
reunião com a Secretária de Administração e corpo jurídico para a reforma do plano de carreira
cargos  e  salários  na  regulamentação  das  funções  de  agente  de  trânsito  e
questionamento/discursões  sobre periculosidade dos  mesmos.  Fundamentação legal:  Art.  24
Inciso II da Lei 8.666/93.   Contratante: SMTT- Serviço Municipal de Tráfego e Transporte de
Jacobina.  Contratado:  BUFET  SABOREAR   .  CNPJ   :  27.389.244/0001-64.  Valor  :  R$
1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais )
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, Lei Federal nº 8.666/93 

 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 25 da Lei nº 8.666/93 e tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO E HOMOLOGO, a Contratação 
de empresa para prestação de serviços na organização e realização da etapa da Copa do 
Brasil de SuperCross, no município de Jacobina, representados pela MOTOCLUBE 
EVENTOS RADICAIS, com CNPJ nº 00.273.900/0001-02, sede na Avenida Minas Gerais, 
120 – Espinosa – MG. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$: 69.393,00 (sessenta e nove 
mil, trezentos e noventa e três reais).  - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: Unidade: – 
1401; – Projeto/Atividade: - 2084 – Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Fonte de 
Recursos: 15000000, tendo como fundamento o art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações 
posteriores. 

 

Jacobina/BA, 18 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira  
Prefeito Municipal 

 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 9

EXTRATODE PUBLICAÇÃO

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, Lei Federal nº 8.666/93 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 25 da Lei nº 8.666/93 e tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da 
Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO E HOMOLOGO, a Contratação 
de empresa para prestação de serviços na organização e realização da etapa da Copa do 
Brasil de SuperCross, no município de Jacobina, representados pela ASSOCIAÇÃO DOS 
PILOTOS DE JACOBINA - OFROAD, com CNPJ nº 22.349.444/0001-70, sede na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 77 – Caeira, Jacobina – BA. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$: 8.510,00 (oito mil, quinhentos e dez reais).  PRAZO DE VIGENCIA DE 60 (sessenta 
dias) DIAS - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: Unidade: – 1401; – Projeto/Atividade: - 
2084 – Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Fonte de Recursos: 15000000, tendo como 
fundamento o art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 

 

Jacobina/BA, 18 de julho de 2022. 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 097/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

  
O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS FERREIRA, torna 
público que, em virtude de haver concordado com o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 
resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Dispensa de Licitação com a empresa MS 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF n.º 40.173.011/0001-98, situada à RUA SANTA MARIA, 69 – CAIXA 
D’AGUA – JACOBINA - BA, cujo o contratação de empresa para prestação de serviços de 
montagem de gambiarras, e instalação elétrica por horas. VALOR GLOBAL R$ 5.649,60 (cinco 
mil, seiscentos e quarenta e nove reis e sessenta centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Órgão: Unidade: – 0701 – Projeto/Atividade: 2025 - Elemento de Despesas: 33.90.39 - Fonte de 
Recursos: 1.500.0000. fulcrada no inciso II, do artigo 24 da Lei 8.666/93, e ordenar sua publicação 
em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 
consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os efeitos 
previstos em lei. 
 
Jacobina - Bahia, 20 de julho de 2022. 
               

 
                                                                               
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 430/2022. 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 161/2022 
 

DATA DO CONTRATO: 18 de julho de 2022 - REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 016/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 161/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na 

organização e realização da etapa da Copa do Brasil de SuperCross, no município de Jacobina. - 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA  - CONTRATADO: MOTOCLUBE 
EVENTOS RADICAIS, com CNPJ nº 00.273.900/0001-02, sede na Avenida Minas Gerais, 120 – Espinosa – 
MG.  - VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 69.393,00 (sessenta e nove mil, trezentos e noventa e três 
reais). PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2022 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 

pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado pela secretaria solicitante, tendo 

como fundamento o art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 

“os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

Jacobina (Ba), 18 de julho de 2022. 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 431/2022. 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 161/2022 
 

 

DATA DO CONTRATO: 18 de julho de 2022 - REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 017/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 161/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na 

organização e realização da 4ª etapa do Campeonato Baiano de Enduro 2022 no município de Jacobina, a ser 

realizado nos dias 30 e 31 de julho de 2022. - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACOBINA  - CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS PILOTOS DE JACOBINA - OFROAD, com CNPJ 

nº 22.349.444/0001-70, sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 77 – Caeira, Jacobina – BA.  - VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$: 8.510,00 (oito mil, quinhentos e dez reais). PRAZO DE VIGENCIA: 
60(sessenta dias) - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, 

devidamente atestado pela secretaria solicitante, tendo como fundamento o art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações 

posteriores. 

“os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

Jacobina (Ba), 18 de julho de 2022. 

 

Anderson Andrade Nogueira 

Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 308/2022 

 
DATA DO CONTRATO Nº 308/2022: 05 de abril de 2022 

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO CREDENCIAMENTO 006/2021-  

CONTRATADO: PGS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
40.990.370/0001-38, com sede Rua Nova, nº 171, Casa, Volta Grande, Tapiramutá- Bahia. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  acréscimo de aproximadamente 25% do valor original do contrato, 
perfazendo o valor global estimado do aditivo de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).  

CLÁUSULA TERCEIRA: Quanto às demais Cláusulas contratuais, permanecerão as mesmas sem qualquer 
modificação. 

 “ os atos desta dispensa podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

Jacobina (Ba), 22 de julho de 2022. 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Presidente da CPL 
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Telefone: (74) 3621-2590 

1 

 

DECRETO Nº. 0135 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

 

Nomeia Servidor para cargo comissionado que 

especifica e dá outras providências.  
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente os poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e de 

acordo com as Leis nº. 1.117, de 20 de fevereiro de 2013, que “Altera a Lei 801/2006 e 

dá nova redação à estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Jacobina e dá 

outras providências”; nº. 1.239 de 28 de abril de 2014 que “Dispõe sobre a ampliação 

do número de vagas e cria Cargos de Provimento em Comissão no Município de 

Jacobina e dá outras providências.” 

 

Considerando o teor do Ofício Gab. nº 0526/2022, oriundo da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária do Colégio Municipal Esther 

Tupinambá de Moraes – Itapeipu, a Sr. NAIJARA SILVA DO SACRAMENTO. 

 

Art. 2º. Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros 

cabíveis. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022. 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 
Rita de Cássia Santos Jacobina Vieira Gualberto 

Secretária Municipal de Administração 
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Senhor Licitante, informamos que a comunicação de eventuais alterações e retificações no 
instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação estarão 
disponíveis no site https://www.jacobina.ba.gov.br/, sendo responsabilidade exclusiva do 
licitante o acompanhamento de possíveis alterações através do referido site.  

Jacobina – Ba., 18 de julho de 2022 – Anderson Andrade Nogueira – Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 029/2022 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 163/2022 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores. 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), para atender 
a Guarda Municipal deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 01/08/2022 às 08h55min do dia 
02/08/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09h00min 02/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 03/08/2022. 
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Nota: Documentos de habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente na plataforma, sob 
pena de inabilitação, ressalvado as observações constante do referido edital. 

Pregoeiro: Anderson Andrade Nogueira  

LOCAL: www.bllcompras.com 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 029/2022 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 163/2022 

O MUNICÍPIO DE JACOBINA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro Jacobina - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº. 
14.197.586/0001-30, por meio do Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa objetivando aquisição de placas balísticas 
(colete a prova de balas), para atender a Guarda Municipal deste município de Jacobina, 
Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Com critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 01/08/2022 às 08h55min do dia 
02/08/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09h00min 02/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 03/08/2022 
 
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”). 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), 
para atender a Guarda Municipal deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação está composta por 7 (sete) itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu 
interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote/item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet. 

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao site www.bllcompras.com. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

4.2.1. Os licitantes deverão acessar ao Sistema por meio de login e senha. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto 
neste Edital; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 18

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.4.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017); 

4.4.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta 
licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.4.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.5. Cooperativas de mão de obra, nos termos da Súmula 281 do TCU c/c o art. 5º Lei nº 
12.690/2012. 

4.6. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.6.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 
16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

4.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar juntamente com 
a proposta as seguintes declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
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4.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.10. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.11. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.12. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.13. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.14. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.15. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.16. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  

4.17. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III). 

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação, previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO VI) e  

          c) Especificações dos serviços objeto da licitação em conformidade com edital. 

          d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO IV. 

4.18. Microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Declaração 
constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
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4.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.   REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.17 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br.  

5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.                                                                                            

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
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5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3. DA PARTICIPAÇÃO 

5.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário 
limite estabelecido. 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

5.3.5. Não há itens específico ou exclusivo para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

5.3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.3.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.3.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.3.7.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017); 

5.3.7.8. Cooperativas de mão de obra, nos termos da Súmula 281 do TCU c/c o art. 5º 
Lei nº 12.690/2012. 

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário, conforme o caso; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.3.1. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Município e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote/item conforme o caso. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser, de no mínimo 0,01 (um centavo) ou equivalente, em percentual que 
represente este valor, devendo o licitante ter ciente dos critérios de empate fictícios de que trata 
a Lei 123/06. 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 

artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo 

de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 

corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que 

efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

8.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
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8.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.30.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.30.1.1. No país;  

8.30.1.2. Por empresas brasileiras; 

8.30.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

8.30.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.33. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 
Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

8.34. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 
no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8.35. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 27

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

8.36. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

8.37. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
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não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 

9.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.12. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

9.12.1. Conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 

9.12.2. Registro do produto nos órgãos competentes, quando exigido pela legislação. 

9.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

9.15.1. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

9.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do(s) Decreto(s) nº 7.546, de 2 
de agosto de 2011. 

9.18. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.18.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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9.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.22. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, visto 
que a não disponibilização no sistema caracteriza a não entrega dos documentos de 
habilitação, inviabilizando, consequentemente, o acesso e vistas dos documentos ao pregoeiro 
e aos demais participantes. 

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

10.1.1.1. Para a consulta de licitantes, pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail (licitacaopmj2021@gmail.com), no 
prazo de 03 (três) horas sob pena de inabilitação. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.7.1. Habilitação jurídica:  

10.7.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
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10.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

10.7.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

10.7.1.7. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, expedida pela Junta Comercial nos termos do art. 8º, da 
Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC. 

10.7.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

10.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

10.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante. 

10.7.2.3.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do licitante. 

10.7.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.2.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

10.7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 
de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.7.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
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10.7.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação 
Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.7.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

10.7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

10.7.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.7.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

10.7.4. Qualificação Técnica:  

10.7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, com indicação do fornecimento realizado, qualidade dos materiais 
fornecidos, do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do 
fornecimento. 

10.7.4.2. Título de Registro, acompanhado do apostilamento da autorização para 
fabricar e/ou comercializar o objeto desta licitação, expedidos pelo Ministério da 
Defesa (Exército Brasileiro), através da Diretoria de Fiscalização de Produtos 
Controlados (DFPC) ou pelo Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados 
(SFPC), no caso de fabricante. 

10.7.4.3. Certificado de Registro no caso de representantes de empresas ou 
importadores, autorizando a proponente comercializar os produtos objeto desta 
licitação e funcionar como representante legal do fabricante, expedidos pelo 
Ministério da Defesa (Exército Brasileiro), através da Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados (DFPC) ou pelo Serviço de Fiscalização de Produtos 
Controlados (SFPC), conforme for o caso. 

10.7.4.2. Alvará de Licença e funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal 
da Sede da Licitante ou Distrito Federal. 

10.7.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 
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b) Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
(opcional).  

c) Declaração de Idoneidade.  

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.  

e) Declaração de inexistência de parentes.  

f) Declaração de não utilização de mão de obra infantil. 

g) Declaração de responsabilidade. 

h) Proposta assinada e com CNPJ. 

10.7.5.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.7.5.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

10.7.5.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.7.5.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.7.5.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  

10.7.5.4.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.7.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.7.5.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.7.5.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.7.5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), 
cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

10.7.5.7.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com as diretrizes constantes deste 
instrumento convocatório e o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

11.1.4. Conter informação sobre marca, modelo e ano do veículo ofertado. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no sistema e na proposta, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será, se Ata de Registro de Preço, de até 12 (doze) 
meses vedado prorrogação, e, em se tratando de processo convencional (não registro), será de 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jacobina -BA, 
pelo prazo de até cinco anos; 
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22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

22. 5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município de Jacobina poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral do Município e 
Jacobina -BA. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
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23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, na plataforma do 
pregão eletrônico, podendo, caso queira, encaminhar também pelo e-mail: 
licitacaopmj2021@gmail.com, ou ainda, por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina, Bahia, dirigida a Coordenadoria de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Jacobina, desde que já inclusa na plataforma. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 
Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

25.2. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 
no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

25.3. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

25.4. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 41

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 
margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

25.5. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

25.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

25.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 
e também estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://jacobina.ba.gov.br/. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO V – Declaração Inidoneidade; 
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ANEXO VI – Declaração Habilitação; 

ANEXO VII – Declaração menor de idade; 

ANEXO VIII – Declaração ME/EPP; 

ANEXO IX – Declaração Responsabilidade; 

ANEXO X – Declaração Vínculo; 

ANEXO XI – Declaração de Proposta Independente;  

ANEXO XII – Minuta de ata de Registro de Preço. 

ANEXO XIII – Minuta do Contrato  

 

 

Jacobina -Bahia, 18 de julho de 2022. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP Nº 029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
 

 1 - OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), para atender a 
Guarda Municipal deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2 – NECESSIDADES 

Aquisição de aquisição de placas balísticas para Guarda Municipal para o desempenho em 
suas atividades. 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

O A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura contratação deste 
objeto se justifica face ao interesse público presente para atender a demanda da Guarda 
Municipal deste Município, a fim de garantir maior segurança, qualidade e eficiência dos 
serviços prestados aos usuários e atendimento das necessidades da população. Para o bom e 
fiel cumprimento de sua missão o aparelho de Segurança Pública do Município de Jacobina se 
depara com diversos desafios e obstáculos, os quais demandam cada vez mais recursos, 
materiais e humanos na árdua tarefa de enfrentamento à criminalidade em Jacobina. O 
desenvolvimento da cidade e, paralelamente, o crescimento populacional, ampliando os limites 
territoriais, e consequentemente a área geográfica de atuação da Guarda Municipal, seja na 
Sede, seja no interior do município, o que exige uma atualização constante da logística 
operacional. 

4 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Será escolhida a proposta que oferecer menor preço do lote/item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 

01 Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho EGG - Masculino UND 1 

02 Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho G - Masculino UND 15 

03 Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho GG - Masculino  UND 6 

04 Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho M - Masculino UND 56 

05 
Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho M, Preferencialmente 
Feminino      

UND 
2 

06 Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho P - Masculino  UND 8 

07 
Colete balístico nível III-A, ostensivo, conforme Norma NIJ 0101.4. Tamanho P, Preferencialmente 
Feminino  

UND 
1 

 

DESCRITIVO 
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COLETE BALÍSTICO 
 
O material objeto deste memorial descritivo deverá obedecer às normas exigidas pelo Ministério da 
Defesa - Exército Brasileiro, por meio do Campo de Provas de Marambaia, de acordo com a norma 
Padrão NIJ Standard 0101.04, no que diz respeito às normas balísticas, como também às exigências 
complementares abaixo descritas: 
 
RESISTÊNCIA MÍNIMA  
Colete de proteção balística nível III-A conforme Norma NIJ Standard 0101.04. Modelo Ostensivo 
masculino e preferencialmente feminino. 
 
CONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS:  
Nível III-A, suficiente para resistir impactos de projéteis de arma de fogo dos calibres 9 mm e 44 
Magnum, produzido em painéis flexíveis confeccionado em aramida multiaxial e uma camada de espuma 
de polietileno, para uso policial, devendo proporcionar proteção frontal e dorsal, tendo no máximo 11 
camadas, obedecendo as normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, aplicadas no campo de 
provas da Marambaia conforme a Norma NIJ Standard 0101.04. O conjunto do painel balístico será 
subdividido em duas partes, sendo uma para possibilitar proteção tórax-abdominal e a outra a região 
dorsal, devendo agir não somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o colete, mas 
também na perfeita absorção das ondas de choque resultantes. 
 
DESCRITIVO 
O colete é confeccionado em material de qualidade, que oferece a proteção balística exigida nesta 
Especificação Técnica, agindo não somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o 
colete, mas também na absorção das ondas de choque resultantes (Trauma); ESTA INFORMAÇÃO 
CONSTA NO RETEX (RELATÓRIO TÉCNICO EXPERIMENTAL) EMITIDO PELO EXÉRCITO BRASILEIRO. 
 
IDENTIFICAÇÃO DOS PAINÉIS DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 
Os painéis de proteção balística possuem, fixada na primeira camada, uma etiqueta com numerações do 
lote e de série, usuário, marca, modelo, tamanho, data de fabricação e de validade, resistente à fricção 
ou à ação de líquidos/suor, com tinta garantidamente indelével, pelo prazo mínimo de 06 (seis) anos. 
 
CAPAS INTERNAS (invólucros) 

Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada em tecido com 
filamento 100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 Denier com 34 

filamentos ou similar, a fim de protegê-los de diversos fatores tais como: umidade água de chuva, 
suor do corpo do usuário, imersões, com fechamento em termofusão ou ultrassom. 
 

CAPAS EXTERNA 

Cada conjunto de colete deverá virem acompanhados de duas capas confeccionadas em tecido 67% 
poliéster e 33 % algodão na cor azul noite.  
As capas deverão possuir regulagem para ajustes e fixação ao corpo do usuário nas laterais 
abdominais, e sobre os ombros, com uma tira de no mínimo 15cm de cada lado na parte inferior 
(abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). 
As tiras são confeccionadas em alta qualidade, com suas extremidades em velcro preto. A capa 
externa frontal contém o logotipo da corporação bordado posicionado na altura do peito esquerdo 
abaixo do ombro. 
As capas externas possuem garantia total pelo prazo de, no mínimo, 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação ou de matéria-prima dos componentes, contados a partir da data do recebimento dos 
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coletes, de forma definitiva, pela administração, desde que seguidas as recomendações do 
fabricante. 
Sem alça de resgate. 
 
DA GARANTIA DO PRODUTO 
A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo prazo 
mínimo de 06 (seis) anos, e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria-
prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os prazos contados a partir do recebimento dos 
coletes. Obs. Pode-se inserir junto à capa externa, bordado do logotipo da corporação. 
 

MEDIDAS PAINEL BALISTICO: 
Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e preferencialmente feminino. 
 

LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
A aplicação da logomarca e velcro para tarjeta da Guarda Municipal nas capas, vista externa, dos coletes 
balísticos tipo ostensivos masculinos, deverá atender as seguintes características: 
Na parte frontal deverá vir bordado o Brasão da GCM, na altura do peito esquerdo, e uma tarjeta 
retangular em velcro na medida de 1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito direito para fixação da 
identificação da cada GM. 
Na parte dorsal com os dizeres em arco (Bordado). 

 
Acompanhado dos seguintes documentos na proposta comercial: 
 

a) RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) específicos do objeto 

ofertado, emitidos pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro; 

b) Título de Registro se for fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do objeto Colete 

Balístico, ambos expedidos pelo Exército Brasileiro. 

c) Garantia dos coletes e a validade dos painéis de proteção balísticas de, no mínimo, 6 (seis) anos, sendo 

que esta informação deverá constar da etiqueta de identificação de todos os coletes. 

d) Laudo da Capa externa e interna do tecido, os laudos deverão ser emitidos pelo IPT, SENAI ou 

laboratório que seja acreditado pelo INMETRO, com data da emissão inferior a 36 meses: 
 

Capas internas  
 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Resistência à tração e 
alongamento (Tiras) 

NBR ISSO 
13934-1/16 

Tração Urdume: 1354,81 
CV% - Tração Urdume: 1,90 

Alongamento Urdume: 28,42 
CV% - Alongamento Urdume: 3,07 

Tração trama: 1437,68 
CV% - Tração trama: 3,06 

Alongamento trama: 26,19 
CV% Alongamento trama: 3,72 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 
Gramatura: 207,05 

Coeficiente de variação (CV): 0,81 

Ligamento em tecidos 
planos 

NBR 12996/93 
e  

NBR 12546/17 
Ligamento: Tela 
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Esgarçamento em 
uma costura padrão 

NBR 9925/09 

Esgarçamento - Urdume: 0,00 
Esgarçamento – Trama: 0,0 

Carga utilizada: 12 
Pontos/cm: 4 

Densidade dos fios NBR 10588/15 
Urdume: 24,3 
Trama: 20,1 

Alteração 
Dimensional 

NBR 
10320/1988 

Trama/transversal: 0,0 
Urdume/longitudinal: -0,8 

Análise quantitativa 
do conteúdo fibroso 

AATCC 20/2013 
e  

AATCC 
20A/2017 

Fibra 1: 100% Poliamida 
 

 

Tecido com gerenciamento térmico (3D) 
 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Gramatura de 
tecidos 

NBR 10591/08 
Gramatura: 142,61 

Coeficiente de variação (CV): 1,34 

Alteração 
Dimensional 

NBR 10320/1988 
Trama/transversal: 4,5 

Urdume/longitudinal: -16,5 

Análise quantitativa 
do conteúdo fibroso 

AATCC 20/2013 e  
AATCC 20A/2017 

 
Fibra 1: 100% Poliéster  

 
 

Capas externas: 
 

Ensaio Metodologia Resultado Esperado 

Desvio de trama NBR 13995/97 
Desvio: 1,91 

Classificação: Enviesado 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 
Gramatura: 211,45 

Coeficiente de variação (CV): 0,66 

Alteração Dimensional NBR 10320/1988 
Trama/transversal: - 0,4 

Urdume/longitudinal: - 0,17 

Esgarçamento em uma 
costura padrão 

NBR 9925/09 

Esgarçamento – Urdume: 2,0 
Esgarçamento – Trama: 0,0 

Carga utilizada: 12 
Pontos/cm: 4 

Ligamento em tecidos 
planos 

NBR 12996/93 e  
NBR 12546/17 

Ligamento: Tela com efeito Rip Stop 
 

Densidade de fios NBR 10588/15 
Urdume: 39,3 
Trama: 20,2 

Resistência à tração e 
alongamento (Tiras) 

NBR ISSO 13934-
1/16 

Tração Urdume: 1161,86 
CV% - Tração Urdume: 0,72 

Alongamento Urdume: 15,96 
CV% - Alongamento Urdume: 0,92 
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Tração trama: 574,48 
CV% - Tração trama: 2,76 

Alongamento trama: 15,74 
CV% Alongamento trama: 4,54 

Análise qualitativa e 
quantitativa do conteúdo 
fibroso 

AATCC 20/2013 e 
AATCC 20ª/2017 

Fibra 1: 66,04% Poliéster 
Fibra 2: 33,96% Algodão 

 

OBS: A empresa vencedora deverá apresentar declaração se comprometendo a apresentar uma 
amostra completa de cada tamanho no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a finalização do processo 
licitatório e solicitação pelo pregoeiro em local a ser informado na solicitação de fornecimento. 
 
Deverá apresentar declaração que caso vencedora, a empresa se compromete a fazer o descarte 

dos coletes quando vencidos. 

8 - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

8.1. Os quantitativos foram elaborados, para aquisição, com previsão para entrega parcelada 
em até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da Lei, e deverá ocorrer na forma 
abaixo descrita. 

8.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de forma parcelada e de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jacobina, solicitado através de Ordem de 
Fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal da Administração, e cada entrega deverá ser 
feita em no máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da requisição 
(ORDEM DE FORNECIMENTO). 

8.2.1. A entrega dos produtos será na Secretaria Municipal da Administração, na quantidade 
solicitada, no horário compreendido entre 08:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

8.2.2. A Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e emitida de 
acordo com a secretaria requisitante. . 

7.2. Os materiais serão recebidos e aceitos, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega; 

b) definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) fiscal (ais), na hipótese de não haver 
qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos 
constatados posteriormente. O objeto será rejeitado, caso não esteja em conformidade com a 
proposta apresentada; 

c) os materiais entregues deverão estar em conformidade com o especificado na Planilha de 
discriminação disposto no referido Termo de Referência; 

d) será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições 
estabelecidas neste termo, ficando acordado que, independentemente da aceitação, a 
CONTRATADA garantirá a qualidade do material proposto, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito ou má qualidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação, sem ônus adicional ao contratante, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no contrato. 
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e) ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a entrega do 
objeto, inclusive as despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do Contrato. 

f) O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 
8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 
pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 

g) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Termo de 
Referência. 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento dos Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços, para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão do instrumento 
contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, dentro do prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após 
atestado o recebimento em compatibilidade com a Ordem de Fornecimento. 

b) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

c) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

d) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas por determinação legal, obriga-se a: 

a) publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
Federal nº 8.666/93; 

b) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto;  

c) efetuar, no prazo previsto no Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do 
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fornecimento; 

d) designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização da entrega do objeto, 
com competência para atestar a efetiva execução, bem como anotar, em registro próprio, as 
falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas; 

e) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de 
Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor 
contratual; 

f) averiguar com antecedência a idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do 
edital; acompanhar, supervisionar a execução, de acordo com as especificações do edital; 

g) acompanhar, supervisionar o fornecimento, de acordo com as especificações contidas neste 
termo de referência; 

h) O setor de fiscalização verificará, antes de autorizar o fornecimento a compatibilidade entre 
os valores apresentados pelo Contratado e os preços constantes na tabela de especificação 
dos materiais. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Termo de Referência deverá ainda: 

a) Zelar pela boa qualidade dos produtos; 

b) Executar o fornecimento nos prazos, condições e de acordo com as especificações ou 
recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE. 

c) Comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado; 

d) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade do fornecimento executado, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços / fornecimento; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 
prestados; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução do contrato; 

i) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes da não execução, 
exceto quando isso ocorrer por exigências da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstância devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas) após sua ocorrência. 
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14 - SANÇÕES 

O descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo 
órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, 
com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos;  

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

d) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

- O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

- As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

- Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, 
junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária; 

- O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, 
quando comunicado ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE. 

- Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
CONTRATANTE, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

 Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, 
respondendo o CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente 
ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

15 - CONDIÇÕES GERAIS 

a)  O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus 
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 
legislação aplicável à espécie; 

b)  Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de Referência; 

c)  A licitante que não apresentar a proposta conforme solicitado será desclassificada para 
efeito de julgamento; 

d)  O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização; 
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e) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 
do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 
da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução 
do contrato; 

f) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora após o certame, para confirmação de funcionamento (“PORTAS 
ABERTAS”), condição essencial para homologação e contratação; 

g) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 
resolvidos pela Prefeitura Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, por intermédio do seu 
Departamento Jurídico; 

h) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Contrato, ficando a critério 
de o município decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato; 

i) O presente Termo de Referência está em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Administração; 

j) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 

k) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro 
societário; 

l) A Administração Pública não está obrigada a adquirir todo o montante registrado, como 
também, a solicitação dos materiais não está condicionada a um valor e/ou quantidade mínima. 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO. 

 
 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 029/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 029/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

         REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e    CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:      AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo 12 
meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

             De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
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LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO III.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  
__________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO IV 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 
corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 
Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 61

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº __________________________________________________________ 

 Sediada________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de 

_________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominado 

Licitante para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico nº XX/XXXX não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

nº XX/XXXX não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

nº XX/XXXX não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do Município de XXXXXXXXXXXX/BA antes da abertura oficial 

das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

___________________, ___ de ____________________de 2____ 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Nome  

                        (no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, 
complementarmente indicar:  Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / .......) 
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ANEXO XII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), para atender a 
Guarda Municipal deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Pelo presente instrumento, o contratante O MUNICÍPIO DE JACOBINA, Estado da Bahia, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Senador Pedro Largo, nº 40 - centro 
– Jacobina – Bahia – Cep. 44.700-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.197.586/0001-30, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor TIAGO MANOEL DIAS FERREIRA, 
brasileiro, portador do RG nº 1165538121 SSP/BA e CPF nº: 012.475.875-41, nos termos da 
Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar 
nº123/2006 e alterações, e subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e, das demais normas legais aplicáveis, e considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  029/2022, ORIGINÁRIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
163/2022, DATADO DE 18/07/2022, homologado ???, por   deliberação do   Pregoeiro 
designado   por   esta Municipalidade,  resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ....., 
CNPJ nº ...., com sede na Rua ..., ... CEP: ..., telefone nº..., representada por 

Senhor ....., RG sob nº ... SSP/BA, CPF nº .., observadas as condições do Edital que regem 
o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS, 

ITEM EMPRESA 

 Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 

RG: CPF: 

Visando a contratação de pessoas jurídicas objetivando Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), para 
atender a Guarda Municipal deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como das propostas 
comerciais das PROMITENTES CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Entregar os materiais na Secretaria Requisitante em prazo não superior a ( ) dias, 
contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse 
limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO 
e a CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, 
ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

X. Manter o prazo de garantia e 12(doze) meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados da sua assinatura. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

  

RAZÃO 

   MENOR 
PREÇO 

PREÇO 
TOTAL 
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ITENS SOCIAL UND QTD ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

       

       

 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão 
exceder, por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA, esta Ata de 
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, 
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de 
extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a 
vigência da presente ata; 

V. Encaminhar o processo do Pregão Eletrônico e a Ata de Registro de Preços, 
devidamente publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de 
anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem 
realizadas. 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 029/2022, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 
quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento 
das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
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sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até         ( ) dias 
úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidões de INSS, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL, FGTS E TRABALHISTA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 
assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço 
registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
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penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do 
pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

PARÁGRAFO QUARTO: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 
convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e 
aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado; 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 70

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos fornecimentos do MUNICÍPIO ou dos órgãos 
municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço 
do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, 
far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
029/2022 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de 
conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022, conforme 
decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Gestor 
Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município de 
Jacobina, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta 
ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) via de igual 
teor e forma.  

Jacobina (BA), .............. de ....................... de ........... 

 

 
MUNICÍPIO DE JACOBINA - BAHIA 

 
 
 

CONTRATADAS: 
 

............................................................... 
 

............................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 72

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

ANEXO XIII 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2022 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA 
_______________________________________. 

 
I - CONTRATANTES: "O MUNICÍPIO DE JACOBINA ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina - Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.197.586/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. _______________, com 
sede a Rua/Ave ___________________, nº. _______, Bairro _______, na cidade de ___________ (___), 
aqui denominada CONTRATADA. 
 
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. TIAGO 
MANOEL DIAS FERREIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1165538121 SSP/BA e 
inscrito no CPF sob o nº. 012.475.875-41, residente e domiciliado na nesta Cidade de Jacobina Bahia e a 
CONTRATADA o Sr (a) ____________________,__________________, _________________, portador 
(a) da Cédula de identidade RG nº. ____________ expedida pela SSP/______ , inscrito (a) no CPF sob o 
nº. _____________________, residente e domiciliado (a) na cidade de _________________ (______),na  
Rua/Avenida ________________, no Bairro ________, na cidade de _________________ (_____). 
3.  
4. II. – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
homologação exarada em despacho constante do Pregão Eletrônico n° 029/2022, gerado pelo Processo 
Administrativo n.º 163/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido. 
5.  
III. –  FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei nº. 10.520/2002 e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
objetivando aquisição de placas balísticas (colete a prova de balas), para atender a Guarda Municipal 
deste município de Jacobina, Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 
dos Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão do instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Contrato. 
c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 

 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, obedecidos os 

limites legais. 
 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

 
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 

n° 029/2022. 
 

g) Prestar os serviços de acordo com as determinações do contratante e normas pré-
estabelecidas em contrato e demais documentos do edital e anexos;  

h) Fornecer mão-de-obra especializada para a execução dos serviços, devendo arcar todas 
as despesas decorrentes da contratação; 

i) Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciários, trabalhistas e de 
acidentes de trabalho e demais encargos decorrentes da execução dos serviços.  

j) Todos os custos necessários para prestação dos serviços. 
k) A empresa CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer 

acidente ou danos causados a terceiro, na execução dos serviços contratados, inclusive 
pagamento de indenizações devidas.  

l) Manter a assiduidade e a pontualidade na execução dos serviços; 
m) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, 

durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus 
prepostos e/ou subcontratados;  

n) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma 
parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato.  
 
PARÁGRAFO SEXTO. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis;  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

ITEM UND 
QTD  

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO  COMPLETA DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

01 UND     
02 UND     

 
Fornecimento: As solicitações serão feitas pelas secretarias do município de jacobina, onde constarão os 
locais de entrega. 
O valor global estimado deste Contrato é de R$ _________________(______________) 
o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE/CORREÇÃO MONETARIA E CONDIÇOES DE 
PAGAMENTO 
 
O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 
prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, 
“d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido 
no Pregão Eletrônico n° 029/2022. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado em até 30 dias do fornecimento, somente 
iniciando a fluir o prazo da data de emissão da fatura, podendo a fruição do prazo ser suspenso em casos 
de ocorrências de problemas no fornecimento do objeto, que deverá ser notificado pelo órgão recebedor 
em até 5 (cinco) dias do recebimento ou, no silencio, consideradas aceitas as mercadorias de forma tácita. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao 
Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura Municipal na aceitação do 
material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
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providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas da Prova de 
regularidades fiscal e trabalhista (FGTS, CNDT, MUNICIPAL, ESTADUAL, FAZENDA NACIONAL).  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, podendo tal prazo ser prorrogado caso, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 
2º, do art. 57, da Lei nº 8666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento do objeto contratado será mediante assinatura do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste 
ultimo caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

Edição 1.653 | Ano 4
22 de julho de 2022

Página 76

Certificação Digital: O6PAADBW-8FFINJRT-DEEMEDQM-CJN1VW8Y
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia - Telefone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
pregão eletrônico nº 013/2021 

 
 

 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na forma 
da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 promover a rescisão contratual ,com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Município, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 A publicação do presente instrumento no Diário Oficial, em extrato, ficará a cargo da CONTRATANTE, 
no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/BA, para dirimir todas as questões oriundas do presente 
Contrato, sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste 
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Jacobina/BA., _________de ________________de 2022. 

 
___________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
(CONTRATANTE) 

 
_________________________________ 

(CONTRATADA) 

                                 
 
TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 
NOME: 

CPF: 

__________________________________ 
NOME: 

CPF: 
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LEI Nº 1.924 DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 
 
DISPÕE SOBRE O DIA MUNICIPAL DA 
SÍNDROME DE DOWN NO MUNICÍPIO DE 
JACOBINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Jacobina, Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Jacobina, o dia 21 de 

março como o “Dia Municipal da Síndrome de Down”. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2022. 

 
 
 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.925 DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE COMBATE 

AO BULLYING E CYBERBULLYING. 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Jacobina, Decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Combate ao bullying e cyberbullying, de ação 

interdisciplinar, intersetorial e de participação comunitária, no Município, em especial 

nas escolas públicas e privadas. 

 

§ 1º. Entende-se por bullying atitudes de violência física ou psicológica, intencionais e 

repetitivas, que ocorrem sem motivação evidente, praticadas por um indivíduo (bully) 

ou grupos de indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou 

agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder 

entre as partes envolvidas. 

 

§ 2º. Entende-se por cyberbullying as atitudes descritas no §1º por meio eletrônico, 

internet, redes sociais ou afins. 

 

Art. 2º. A violência física ou psicológica pode ser evidenciada em atos de intimidação, 

humilhação e discriminação, dentre os quais: 

 

I - insultos pessoais; 

II - comentários pejorativos;  

III - ataques físicos; 

IV - grafitagens depreciativas; 

V - expressões ameaçadoras e preconceituosas; 

VI - isolamento social; 

VII - ameaças; 

VIII - pilhérias. 

 

Art. 3º. O bullying ou cyberbullying podem ser classificados conforme as ações 

praticadas em: 

 

I - sexual: assediar, induzir e/ou abusar; 
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II - exclusão social: ignorar, isolar e excluir; 

 

III - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, infernizar, 

tiranizar, chantagear e manipular; 

 

IV- verbal: apelidar, xingar, insultar; 

 

V- moral: difamar, disseminar rumores, caluniar; 

 

VI- material: destroçar, estragar, furtar e/ou roubar os pertences; VII VII -físico: 

empurrar, socar, chutar, beliscar, bater; 

 

VIII - virtual: divulgar e/ou enviar imagens, criar comunidades, invadindo a 

privacidade. 

 

Art. 4º. Para a implementação deste programa, a unidade escolar criará uma equipe 

interdisciplinar com a participação de todos os profissionais da educação intersetorial, 

envolvendo as diversas políticas existentes no território onde se localiza o 

estabelecimento escolar, com a participação de pais, alunos e comunidade, para a 

promoção de atividades didáticas, informativas, de orientação e prevenção. 

 

Art. 5º. São objetivos do Programa: 

 

I - prevenir e combater a prática de bullying e cyberbullying; 

II - capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação das ações de discussão, 

prevenção, orientação e solução do problema; 

III - capacitar servidores públicos e a sociedade civil à implementação das ações de 

discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 

IV - incluir, no regime escolar, após ampla discussão no Conselho de Escola, regras 

normativas contra o bullying; 

V - esclarecer sobre os aspectos éticos e legais que envolvem o bullying e 

cyberbullying; 

VI - observar, analisar e identificar eventuais praticantes e vítimas de bullying nas 

escolas; 

VII - discernir, de forma clara e objetiva, o que é brincadeira e o que é bullying; 

VIII - desenvolver campanhas educativas, informativas e de conscientização com a 

utilização de cartazes e de recursos de áudio e audiovisual; 

IX - valorizar as individualidades, canalizando as diferenças para a melhoria da 

autoestima dos estudantes; 

X - integrar a comunidade, as organizações da sociedade, as políticas setoriais públicas 

e os meios de comunicação nas ações interdisciplinares de combate ao bullying; 
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XI - coibir atos de agressão, discriminação, humilhação e qualquer outro 

comportamento de intimidação, constrangimento ou violência; 

XII - realizar debates e reflexos a respeito do assunto, com ensinamentos que visem à 

convivência harmônica na escola e na comunidade; 

XIII - promover um ambiente escolar seguro e sadio, incentivando a tolerância e o 

respeito mútuo; 

XIV - propor dinâmicas de integração entre alunos, professores, demais profissionais da 

educação e da comunidade; 

XV - estimular a amizade, a solidariedade, a cooperação e o companheirismo no ambiente 

escolar; 

XVI - orientar pais e familiares sobre como proceder diante da prática de bullying; 

XVII - auxiliar vítimas e agressores, orientando-os e encaminhando-os para a rede de 

serviços sociais, sempre que necessário. 

 

Art. 6º. Compete à unidade escolar aprovar um plano de ações no calendário da escola, 

para a implantação das medidas. 

 

Art. 7º. Poderão ser celebrados convênios e parcerias para a garantia do cumprimento 

dos objetivos do programa. 

 

Art. 8º. A escola poderá encaminhar vítimas e agressores aos serviços de assistência 

médica, social, psicológica e jurídica, que poderão ser oferecidos por meio de parcerias e 

convênios. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2022. 

 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ERRATA DA PORTARIA Nº. 0291 DE 06 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 

presente ERRATA: 

 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Mudança de Nível, para 

a professora municipal Vera Lucia Milagrosa Alves Amorim, Matrícula 5614, 

passando-a do Nível IV, para o Nível V. 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Mudança de Nível, para 

a professora municipal Vera Lucia Milagrosa Alves Amorim, Matrícula 5614, 

passando-a do Nível I, para o Nível V. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2022. 

 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 0305 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

 

Concede mudança de nível a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade 

com o que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina”; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Mudança de Nível, para a 

professora municipal DARLETE BATISTA DOS SANTOS SILVA, Matrícula 23139, 

passando-a do Nível I para o Nível IV. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 
 

Alexsandra Silva da Cruz 

Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº. 0306 DE 22 DE JULHO DE 2022. 
 

 

Concede mudança de nível a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências. 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade 

com o que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina”; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Mudança de Nível, para a 

professora municipal IRAMÁRIA ROSA GONCALVES, Matrícula 23184, passando-

a do Nível I para o Nível V. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

Alexsandra Silva da Cruz 
Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº. 0308 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

Concede Gratificação por Aprimoramento 

Profissional à Servidora Pública Municipal 

ANTONIA EUZA CARNEIRO DE SOUSA e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina” e  

 

Considerando que o requerimento de servidor (a) público (a) interessado, 

constante no Processo Administrativo de nº 005789/21, que solicitou Gratificação por 

Aprimoramento Profissional, se encontra respaldado na legislação municipal, precisamente 

no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 

Município de Jacobina; 

 

Considerando que a Comissão Permanente de Acompanhamento – 

COPEA constatou ter o (a) servidor (a) atendido os requisitos necessários para a concessão 

do quanto requerido (Processo COPEA nº 1756 /2014); e 

 

Considerando ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 

Municipal, no respectivo processo, que pontuou pelo deferimento do direito vindicado pelo 

(a) servidor (a) solicitante;  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Aprimoramento Profissional para a professora municipal 

ANTONIA EUZA CARNEIRO DE SOUSA, Matrícula 681, no percentual de 10% (dez 

por cento) do seu vencimento base. 

 

Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder aos registros 

cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alexsandra Silva da Cruz 

Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº. 0308 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

Concede Gratificação por Aprimoramento 

Profissional à Servidora Pública Municipal 

ANTONIA EUZA CARNEIRO DE SOUSA e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina” e  

 

Considerando que o requerimento de servidor (a) público (a) interessado, 

constante no Processo Administrativo de nº 005789/21, que solicitou Gratificação por 

Aprimoramento Profissional, se encontra respaldado na legislação municipal, precisamente 

no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 

Município de Jacobina; 

 

Considerando que a Comissão Permanente de Acompanhamento – 

COPEA constatou ter o (a) servidor (a) atendido os requisitos necessários para a concessão 

do quanto requerido (Processo COPEA nº 1756 /2014); e 

 

Considerando ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 

Municipal, no respectivo processo, que pontuou pelo deferimento do direito vindicado pelo 

(a) servidor (a) solicitante;  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Aprimoramento Profissional para a professora municipal 

ANTONIA EUZA CARNEIRO DE SOUSA, Matrícula 681, no percentual de 10% (dez 

por cento) do seu vencimento base. 

 

Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder aos registros 

cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alexsandra Silva da Cruz 

Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

C.N.P.J.14. 197.586./0001-30 

_____________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro Jacobina - Bahia 

Telefone: (74)3621-2590 

 

PORTARIA Nº. 0309 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

Concede Gratificação por Aprimoramento 

Profissional à Servidora Pública Municipal 

CRISTINA RAMOS DA SILVA CARVALHO e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina” e  

 

Considerando que o requerimento de servidor (a) público (a) interessado, 

constante no Processo Administrativo de nº 001168/22, que solicitou Gratificação por 

Aprimoramento Profissional, se encontra respaldado na legislação municipal, precisamente 

no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 

Município de Jacobina; 

 

Considerando que a Comissão Permanente de Acompanhamento – 

COPEA constatou ter o (a) servidor (a) atendido os requisitos necessários para a concessão 

do quanto requerido (Processo COPEA nº 1753 /2014); e 

 

Considerando ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 

Municipal, no respectivo processo, que pontuou pelo deferimento do direito vindicado pelo 

(a) servidor (a) solicitante;  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Aprimoramento Profissional para a professora municipal 

CRISTINA RAMOS DA SILVA CARVALHO, Matrícula 1561, no percentual de 10% 

(dez por cento) do seu vencimento base. 

 

Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder aos registros 

cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

Alexsandra Silva da Cruz 

Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 
C.N.P.J.14. 197.586./0001-30 

_____________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro Jacobina - Bahia 

Telefone: (74)3621-2590 

 

PORTARIA Nº. 0310 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

 

Concede Gratificação por Aprimoramento 

Profissional à Servidora Pública Municipal 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE 
SOUZA e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

que estabelece a Lei nº 1.210/2013, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do Município de Jacobina” e  

 

Considerando que o requerimento de servidor (a) público (a) interessado, 

constante no Processo Administrativo de nº 001258/22, que solicitou Gratificação por 

Aprimoramento Profissional, se encontra respaldado na legislação municipal, precisamente 

no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica do 

Município de Jacobina; 

 

Considerando que a Comissão Permanente de Acompanhamento – 

COPEA constatou ter o (a) servidor (a) atendido os requisitos necessários para a concessão 

do quanto requerido (Processo COPEA nº 1752 /2014); e 

 

Considerando ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 

Municipal, no respectivo processo, que pontuou pelo deferimento do direito vindicado pelo 

(a) servidor (a) solicitante;  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Aprimoramento Profissional para a professora municipal 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE SOUZA, Matrícula 453, no percentual de 

7,5% (sete e meio por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder aos registros 

cabíveis. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2022. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

 

Alexsandra Silva da Cruz 
Secretária Municipal da Educação e Cultura 
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